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Glossário Básico 

▪ Beneficiários diretos: também chamados de parceiros institucionais. São os órgãos e 
entidades da Administração Pública Federal brasileira e correspondentes Direções-Gerais, 
Serviços ou Agências Executivas da União Europeia (UE) que participem de Diálogos 
específicos.  

▪ Beneficiários indiretos: são entidades que não pertencem ao nível Federal ou aos órgãos 
da União Europeia, como as organizações da sociedade civil, os governos estaduais do 
Brasil, governos nacionais e subnacionais da Europa e os municípios de ambos as partes, 
as agências públicas e privadas de apoio ao desenvolvimento, as comunidades 
científica e tecnológica e as associações empresariais e sindicais. A participação desses 
parceiros em um Diálogo se dá sempre sob a liderança de um parceiro institucional. 

▪ Colaborador/a eventual ou palestrante convidado: é a pessoa convidada a participar 
em um projeto como orador em um determinado evento. Pode receber passagens e 
diárias, mas não recebe honorários. Pode ser servidor público (brasileiro ou de qualquer 
país dos Estados Membros da UE mas nunca da Comissão Europeia).  

▪ Comitê Deliberativo (CD): é composto por representantes da Delegação da União 
Europeia no Brasil (DELBRA), Ministério das Relações Exteriores (MRE) e Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (MP). Atua como instância máxima de decisão 
da Iniciativa, sob a responsabilidade de definir as regras gerais das Convocatórias, 
aprovar propostas que serão beneficiárias de apoio, acompanhar a execução global da 
Iniciativa e emitir recomendações.  

▪ Consórcio Prestador de Serviços: grupo de empresas contratadas pela UE por meio de 
licitação pública internacional, com o objetivo de prestar assistência técnica à execução 
da Iniciativa e seus projetos.  

Contrapartida Nacional:  valor correspondente à contribuição das instituições brasileiras 
proponentes e beneficiárias dos projetos, a ser informada, no momento da prestação de 
contas. 

▪ “De Acordo”: concordância dada pelos dirigentes do órgão proponente brasileiro (nível 
DAS 6), pelos dirigentes da contraparte europeia e pela unidade temática do MRE em 
relação a uma proposta de projeto.  

▪ Declaração de aceite:  declaração assinada pelo responsável operacional do projeto, 
atestando o recebimento e aceitação de atividade/produto realizado ou entregue pelo 
perito.  A declaração de aceite deve ser submetida no sistema após cada 
atividade/produto desenvolvido segundo o plano de trabalho aprovado.



 

 
 

▪ DELBRA: Delegação da União Europeia no Brasil, responsável pela coordenação da 
Iniciativa pelo lado europeu. 

▪ Despesas Acessórias: trata-se das despesas destinadas a custear apoio logístico aos 
projetos.  

▪ Direções-Gerais da UE (DGs): são a departamentalização das diversas temáticas tratadas 
pela União Europeia, as quais equivalem aos Ministérios brasileiros.  

▪ Direção Nacional da Iniciativa (DN): é a Unidade de Coordenação da Iniciativa, a qual 
se encontra integrada à Secretaria de Gestão do Ministério de Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão (MP). 

▪ Folha de Presença ou Time Sheet: folha de registro do número de dias de trabalho dos 
peritos, que resume todas as atividades realizadas, especificadas no cronograma do 
projeto. Será entregue aos peritos pelo Consórcio Prestador de Serviços e deverá ser 
assinada pelo perito, pelo responsável operacional do projeto e pela Direção Nacional 
da Iniciativa.   

▪ Green Light: concordância, dada pelo parceiro não proponente (brasileiro ou europeu), 
por e-mail, em relação à versão final do Termo de Referência. Deve ser enviado pelo 
técnico designado no ‘De Acordo’ para acompanhar o projeto ou pelo próprio 
responsável pelo Projeto. Pelo lado brasileiro, o TdR deve ser assinado por um DAS 5 ou de 
nível superior na hierarquia.  

▪ Peritos: classificação de consultores usada pela Iniciativa. Indica a pessoa contratada 
pelo seu conhecimento especializado. Recebe honorários e provisão para até dois 
deslocamentos. Servidores públicos do Brasil e/ou das instituições da UE não podem ser 
contratados como peritos. O perito pode ser europeu ou brasileiro, sênior ou júnior. 

▪ Perito europeu: é aquele que tem base de trabalho em países da União Europeia. Não 
pode ser servidor público de nenhuma Direção-Geral (DG), Serviços e Agências 
Executivas da União Europeia, porém pode desempenhar trabalho em órgãos nacionais 
dos Estados-membros, bem como em universidades públicas.  

▪ Perito brasileiro: é aquele que tem base de trabalho e residência no Brasil. Não pode ser 
servidor público.  

▪ Perito sênior: é o profissional que conta com, no mínimo, 10 anos de experiência na área 
de atuação referente à sua contratação.  

▪ Perito júnior: é o profissional que possui, no mínimo, 5 anos de experiência na área de 
atuação referente à sua contratação.  

▪ Plano de Ação Conjunta (JAP):  Plano Plurianual que o Brasil e a União Europeia aprovam 
periodicamente nos seus encontros de alto nível e que estabelece as suas relações de 
Parceria Estratégica.  

▪ Unidade de Acompanhamento Temático: corresponde ao órgão/setor que tem a 
competência específica para dar diretrizes, acompanhar e/ou executar políticas em 
cada diálogo setorial dentro da estrutura do Itamaraty. 



 

 
 

1. A Iniciativa  

A Parceria Estratégica União Europeia–Brasil, lançada em 2007, durante a primeira reunião da 
Cúpula UE-Brasil em nível de Chefes de Estado e de Governo, vivenciou um processo de 
crescimento e evolução que contribuiu para aproximar as partes, face aos grandes desafios 
globais. 

Em 2008, coincidindo com a 2ª Cúpula UE-Brasil, iniciou-se o Projeto de Apoio aos Diálogos Setoriais 
UE-Brasil, na concepção de um instrumento privilegiado de cooperação e política externa da UE.  

Os Diálogos Setoriais são temas estratégicos discutidos em alto nível político, inspirados nos 
princípios de reciprocidade, complementaridade e interesse mútuo, contribuindo para promover 
a cooperação entre o Brasil e a União Europeia. 

A Iniciativa de Apoio aos Diálogos Setoriais União Europeia-Brasil, na sua 4ª fase de 
implementação, enquadra-se nas diretrizes de um novo instrumento de financiamento, 
abrangendo o período 2017-2019, que é o Instrumento de Parceria, fortalecendo a dimensão 
política da Parceria Estratégica. 

Sob essa abordagem, a Iniciativa apoiará projetos que facilitem intercâmbios e troca de 
experiências e conhecimentos entre parceiros brasileiros e europeus. As atividades abrangem a 
troca de informações e boas práticas, além do desenvolvimento de ações conjuntas, 
aproximando as partes em torno de temas estratégicos de interesse mútuo.  

Na atual 4ª fase (2017-2019), a Iniciativa é gerenciada conjuntamente pela Delegação da União 
Europeia no Brasil (DELBRA), pelo Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 
(SEGES/MP), por meio da Direção Nacional da Iniciativa (DN), e pelo Ministério das Relações 
Exteriores (MRE).  

 



 

 
 

2. Como participar 

De acordo com a nova abordagem da 4ª fase, a Iniciativa prevê o apoio a projetos apresentados 
sob duas modalidades:  

 

 

Quem pode participar 
As propostas de projeto devem ser sempre apresentadas por um beneficiário direto, embora a 
participação esteja aberta também a outras entidades, e relacionar-se a um diálogo preexistente.  

 

 

 



 

 
 

3. Que atividades podem ser apoiadas? 

 
 
 

 

 

Existem duas modalidades de implementação das atividades:  

A. Contratação de Peritos: 

 

Consultoria especializada nas temáticas dos Diálogos para:  

 
I. Elaboração de estudos em temáticas abordadas pelos Diálogos que busquem 

aprofundar o conhecimento das políticas e programas adotados por cada uma das 
partes. 

II. Assistência técnica especializada para a realização de tarefas que aprofundem os temas 
tratados pelos Diálogos e/ou para a exploração de seus resultados. A Iniciativa poderá 
mobilizar peritos que apoiem a preparação de análises e pareceres técnicos sobre temas 
sensíveis e/ou de elevada complexidade técnica na elaboração de estratégias e planos 
de ação, capacitação de pessoal e avaliação de resultados, entre outras ações. 

 

B. Despesas Acessórias: 

 
Despesas disponibilizadas para: 

I. Apoio logístico às missões técnicas ou participação em eventos na Europa ou no Brasil; 

II. Apoio logístico à organização de eventos; 

III. Publicação de produtos dos peritos e/ou outros documentos relevantes preparados no 
âmbito dos projetos (serviços de tradução, diagramação e/ou impressão). 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

 

Os projetos e suas atividades têm a sua área de ação delimitada geograficamente, podendo 
abranger apenas o Brasil e os países membros que conformam a União Europeia1. 

 

 

    

Apenas em casos excepcionais e devidamente justificados poderão ser financiadas atividades 
fora desses territórios, sempre sob a validação e aprovação do Comité Deliberativo e supervisão 
da Direção Nacional da Iniciativa.  

 

 

                                                           
1  A UE atingiu a sua dimensão atual com a adesão da Croácia, em 1 de julho de 2013, passando a 
ter 28 Estados-Membros (https://europa.eu/european-union/about-eu/countries_pt)  



 

 
 

4. Estrutura de gestão da Iniciativa 

 

 

 

 

Delegação da União Europeia no Brasil (DELBRA) 

A Delegação da União Europeia no Brasil (DELBRA) participa da gestão da Iniciativa e é membro 
ativo do Comitê Deliberativo. A DELBRA coloca à disposição da Iniciativa serviços de assistência 
técnica e logística, por meio do Consórcio Prestador de Serviços que apoia as tarefas de 
programação, coordenação, execução, monitoramento e avaliação. 

 

Direção Nacional da Iniciativa (DN) 

A Direção Nacional da Iniciativa (DN), localizada no Ministério do Planejamento, Desenvolvimento 
e Gestão (MP), é responsável por assegurar a coordenação global e a execução das atividades 
envolvidas no âmbito da Iniciativa. A DN cuida do lançamento de convocatórias, fornece apoio 
e orientação aos proponentes, participa das reuniões do CD, supervisa e acompanha a 
execução das atividades. 

 

Ministério das Relações Exteriores (MRE) 

O Ministério das Relações Exteriores participa da gestão da Iniciativa, compõe o Comitê 
Deliberativo e acompanha a implementação da Iniciativa por meio das suas Unidades de 
Acompanhamento Temático, que correspondem ao órgão/setor com a competência específica 
para dar diretrizes, acompanhar e/ou executar políticas em cada Diálogo Setorial dentro da 
estrutura do Itamaraty.  

Figura 1: Estrutura de gestão da Iniciativa 



 

 
 

 

Comitê Deliberativo (CD) 

O Comitê Deliberativo (CD) tem como função principal acompanhar e orientar a execução da 
Iniciativa. O CD define as diretrizes de cada convocatória, aprova os projetos que receberão 
apoio, avalia e monitora os projetos na fase de execução. O CD é composto por representantes 
da DELBRA, MRE e MP.  

 

Consorcio Prestador de Serviços (CD) 

Grupo de empresas contratadas para dar apoio técnico e logístico à Iniciativa, sendo responsável 
pela identificação, contratação e mobilização de peritos, pela emissão de passagens, 
transferência de diárias, e o fornecimento de itens de logística.  

 

Compromissos dos parceiros institucionais 

Os parceiros institucionais, beneficiários diretos da Iniciativa, assumem o compromisso de:  

o Designar um interlocutor permanente (Responsável Operacional do Projeto) para 
centralizar a comunicação com a DN e com os demais intervenientes no projeto; 

o Cumprir os itens do termo de compromisso constante do formulário eletrônico da 
Proposta de Projeto, detalhado no Anexo II;  

o Redigir os Termos de Referência e demais documentos para a finalização da 
candidatura; 

o Coordenar e dirigir as atividades dos peritos disponibilizados pelo projeto em 
conformidade com os Termos de Referência, além de atestar a qualidade dos trabalhos 
por eles realizados por meio das “declarações de aceite” e “timesheets”;  

o Executar as atividades previstas dentro do Termo de Referência; 

o Informar à DN os dados necessários para a execução das atividades com uma 
antecedência mínima de 45 dias; 

o Assegurar a necessária articulação com a DN, atestando os serviços prestados e 
enviando notas sobre a execução após cada atividade; 

o Promover e assegurar a divulgação e visibilidade do projeto, utilizando sempre a 
logomarca da Iniciativa e a sua assinatura institucional; 

o Disponibilizar à DN os documentos e produtos gerados a partir das atividades apoiadas e 
em conformidade com os Termos de Referência, incluindo a documentação relativa ao 
cumprimento da contribuição nacional (pelos parceiros institucionais brasileiros); 

o Realizar a prestação de contas, por meio da elaboração do relatório final do Projeto; 

o Preenchimento de questionário/pesquisa de satisfação, definido pela DN, quando do 
envio do relatório final. 

 



 

 
 

5. Etapas das Convocatórias 

As convocatórias são editais lançados com o intuito de garantir e promover a igualdade de 
oportunidades entre os parceiros institucionais da Iniciativa mediante o financiamento de projetos 
e atividades dentro das temáticas definidas pelo CD para cada período válido de execução. 

As convocatórias referem-se somente aos projetos de origem bottom-up, podendo os projetos 
top-down ser apresentados em qualquer momento. 

 

 Reunião Preparatória do Comitê Deliberativo  

Previamente ao lançamento de uma Convocatória, o Comitê Deliberativo (CD) se reúne com o 
objetivo de definir e validar as regras que regerão a Convocatória. O CD define as temáticas 
prioritárias das convocatórias, juntamente com o seu cronograma, assim como os recursos 
disponíveis e o valor da contrapartida nacional (no mínimo, 35% dos recursos aportado pela 
Iniciativa).  

 Elaboração das Concept Notes 

Após o lançamento da Convocatória, os proponentes são convidados a elaborar suas pré-
propostas de Projeto ou Concept Notes, a serem apresentadas à DN com a finalidade de 
explicitar a ideia do projeto a ser desenvolvido em objetivos e atividades de interesse mútuo, 
buscando alinhamento entre os beneficiários brasileiros e europeus.  

O interesse mútuo será comprovado pela concordância dada pelos dirigentes do órgão 
brasileiro, pela unidade de acompanhamento temático do MRE e pelos dirigentes da contraparte 
europeia em relação a uma pré-proposta de projeto, ou Concept Note. 

A referida concordância dar-se-á pela emissão de cartas de concordância ou, simplesmente, 
“De acordo”, pelas três instituições mencionadas, ainda na fase de candidatura das Concept 
Notes, apresentados dentro do prazo indicado no cronograma da convocatória vigente. 

Esclarecendo o “De Acordo”: 

I. Pelo lado brasileiro, os “De acordos” deverão ser assinados: 
a. Pelo Secretário da área proponente (cargo de nível de DAS 06 ou de natureza 

especial equivalente) ou substituto; e 
b. Pela Unidade Temática correspondente no MRE. 

 
II. Pelo lado europeu, o “De acordo” deverá ser assinado pelo Head of Unit da DG ou Chefe 

de Seção na Delegação da União Europeia no Brasil ou nível superior na hierarquia. Não 
será aceito “De Acordo” emitido por instituições de Estados-Membros, mas apenas de 
instituições da estrutura da Comissão Europeia.  
 

Os órgãos proponentes, tanto brasileiros quanto europeus, deverão possuir competência 
associada ao diálogo/temática em que a proposta se alinha. 

Para alcançar uma comunicação mais efetiva com as contrapartes europeias, as Concept Notes 
devem ser apresentadas em inglês.  
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Os beneficiários elaborarão a proposta resumida de projeto por meio de formulário específico 
(em Word), cujo modelo pode ser obtido na página www.sectordialogues.org, na seção 
“Biblioteca”. 

As Concept Notes devem ser apresentadas juntamente com as três cartas de concordância e 
enviadas para o e-mail: dialogos.setoriais@planejamento.gov.br   

 

 Elaboração e Submissão das Propostas de Projeto 

Os beneficiários que não cumprirem o prazo de apresentação à DN das Concept Notes + “De 
acordo” não serão elegíveis para participar da fase seguinte de elaboração e submissão das 
Propostas de Projeto. 

A Proposta de Projeto é o documento em que serão detalhadas as propostas apresentadas na 
fase anterior, de acordo com orientações contidas no Anexo II deste manual.  

A elaboração das propostas será realizada por meio do preenchimento e submissão do formulário 
de Proposta de Projeto disponível na área restrita (acesso com login e senha) da página da 
Iniciativa (www.dialogossetoriais.org). Um formulário em formato Word é também disponibilizado 
no site para auxiliar a elaboração e a estruturação das propostas. 

 Aprovação dos projetos pelo Comitê Deliberativo 

Após a apresentação das propostas, no prazo definido para cada convocatória, o CD se reúne 
para a aprovação dos projetos. Nessa ocasião, podem ser definidos ajustes nas atividades ou no 
orçamento dos projetos. O resultado é, então, divulgado aos parceiros institucionais via e-mail e 
publicado no site da Iniciativa.  

 

 Elaboração do Termo de Referência  

Seguindo as decisões e orientações do CD, os projetos selecionados deverão detalhar os projetos 
pré-qualificados. Tal detalhamento é feito por meio da elaboração do correspondente Termo de 

Referência (TdR). 

O TdR é o documento em que serão especificados, em detalhe, a importância e o escopo do 
projeto para o Diálogo, assim como os objetivos, resultados, impactos esperados e atividades 
requeridas de acordo com orientações contidas no Anexo III deste manual.  

A elaboração deve ser feita pelo responsável operacional do projeto, por meio de formulário 
disponível na área restrita (acesso com login e senha) da página do projeto na Internet 
(www.dialogossetoriais.org), diretamente no sistema, respeitando-se o prazo mínimo de 45 dias de 
antecedência para o início da execução das atividades descritas.  

Para a submissão do Termo de Referência é necessário fazer o upload do Green Light no Sistema. 
O Green Light é a concordância da contraparte, dada pelo parceiro não proponente (brasileiro 
ou europeu), por meio eletrônico, em relação à versão final do Termo de Referência, 
devidamente ajustado ao orçamento aprovado pelo Comité Deliberativo. O remetente deste e-
mail pode ser o técnico designado no “De Acordo” para acompanhar o projeto ou quem assinou 
o documento anterior (Responsável do Projeto).  
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O TdR deverá ser finalizado e submetido à DN dentro do prazo indicado em cada convocatória. 

 

 Documentos necessários nas diversas etapas 

   

 

 

 Implementação dos Projetos 

A implementação dos projetos coincide com a execução do Termo de Referência.  Para dar 
início à implementação do TdR já aprovado pela DN e DELBRA, o documento é remetido pela 
DELBRA ao consórcio prestador de serviços para a execução dos recursos autorizados.  A 
implementação do TdR corresponde à execução das atividades previstas, conforme cronograma 
apresentado. Toda a coordenação da execução cabe ao beneficiário (responsável operacional 
do projeto) sublinhando-se a importância da atualização continua das atividades no sistema e a 
correspondente comunicação à Direção Nacional da Iniciativa.  

 

 Acompanhamento dos Projetos 

Após a realização de cada atividade, o beneficiário deverá elaborar, em inglês, uma Nota de 

Atividade (Activity Report), de forma sucinta, em que relate os objetivos da atividade e os 
resultados alcançados. O modelo pode ser obtido no site www.sectordialogues.org, na seção 
“Biblioteca”. Essa Nota deverá ser enviada, no prazo máximo de 30 dias, à DN para 
acompanhamento da execução dos projetos. 

Com base no desempenho apresentado pelos projetos, o CD pode decidir pelo cancelamento 
de um projeto que não esteja obtendo desenvolvimento satisfatório, remanejando seus recursos. 

A Nota de Atividade deverá contemplar os aspectos listados no Anexo IV.  
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1ª Etapa 
Concept Note 

 

• Pré-proposta destinada a 
explicitar a ideia do 
projeto a ser desenvolvido 
em atividades de interesse 
mútuo, buscando 
alinhamento entre os 
beneficiários brasileiros e 
europeus. 

 

 

 

2ª Etapa 
Proposta de Projeto 

• Proposta detalhada, que 
inclui as informações das 
Instituições responsáveis, dos 
responsáveis operacionais, 
assim como a descrição 
técnica do projeto, os 
serviços e o orçamento 
previsto etc. 

 

 

 

 

3ª Etapa 
Termo de Referência 

 

• Documento final de projeto, 
com base na proposta 
aprovada 

• Define, de forma específica, 
as atividades a serem 
implementadas 

 

“Green Light” “Green Light” 



 

 
 

I. Ajustes e modificações do Termo de Referência 

Uma vez assinado o Termo de Referência, as possíveis alterações deverão ser solicitadas à DN, que 
poderá autorizá-las ou não. As modificações acordadas podem ser feitas no próprio sistema dos 
Diálogos, na aba “Execução”. 

Serão considerados ajustes de detalhe pequenas alterações que não modifiquem o orçamento do 
Termo de Referência nem sugiram mudança na estrutura do projeto. Qualquer alteração deve ser 
comunicada à DN com antecedência de 45 dias do início das atividades. 

Serão consideradas modificações no Termo de Referência alterações com impacto no orçamento 
previsto e na estrutura inicialmente idealizada para alcançar os resultados pretendidos. Também 
devem ser solicitadas com antecedência mínima de 45 dias do início da respetiva atividade, 
podendo ou não ser atendidas. 

 

 Encerramento dos Projetos 

Em até 45 dias após a finalização do projeto, o beneficiário deverá encaminhar à DN o relatório 

final do projeto o qual deverá ser preenchido no Sistema. O mesmo deverá ser impresso e assinado 
pelos responsáveis do projeto (DAS 6 e responsável operacional do projeto) e enviado à DN por 
e-mail: (diálogos.setoriais@planejamento.gov.br).  

O relatório final deverá contemplar os aspectos listados no Anexo V, além de ter como anexos 
(upload no sistema):   

o Versão final do trabalho do perito (estudo ou resultados da assistência técnica prestada),  

o Cópia de apresentações dos peritos ou palestrantes, memórias de reuniões, material 
distribuído nos eventos, material de divulgação etc. 

o Documentos que comprovem as despesas informadas como contrapartida nacional. 

o Relatórios de viagem e documentos comprobatórios das atividades realizadas, em caso 
de missão técnica. 

o Lista de presença nos eventos.  

 

Projetos de Origem Top-Down: 

Os projetos decorrentes de diálogos políticos de alto nível (Top-Down) iniciarão seu próprio ciclo de 
vida a partir da fase do Termo de Referência. 

A validação da concordância pela contraparte também se faz mediante a assinatura de uma 
carta “De Acordo”, nos mesmos modelos detalhados no item 3. 

Nesse caso, também há necessidade de Green Light posterior, o qual será dado pelo não 
proponente (brasileiro ou europeu) por meio eletrônico, validando a concordância em relação à 
versão final do Termo de Referência, devidamente ajustado ao orçamento aprovado.  

Da mesma forma, o remetente deste e-mail pode ser o técnico designado no “De Acordo” para 
acompanhar o projeto ou quem assinou o “De Acordo” (Responsável do Projeto).  
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FLUXOGRAMA DAS CONVOCATÓRIAS: 

Os projetos de origem Bottom-up seguem o seguinte fluxo: etapa 1 à etapa 7. 

Os projetos de origem Top-down, não sendo vinculados às convocatórias, seguem o seguinte fluxo: 
etapa 3 à etapa 7. 

  

 

Figura 2: Etapas da Convocatória 



 

 
 

6. Regras gerais para atividades e tipos 

de despesas  

 

Tipos de Despesas Detalhamento 

Contratação de Peritos O valor recebido pelos peritos compreende honorários, passagens e diárias, as 
quais cobrem: alojamento, alimentação e transporte ao local das reuniões 
inicial e final com o beneficiário. 

Poderão ser contratados palestrantes sob a rubrica “peritos”. 

Servidores públicos brasileiros ou da União Europeia não poderão receber 
honorários pela Iniciativa e, portanto, não poderão ser contratados como 
peritos. No entanto, poderão ser considerados “colaboradores eventuais”, 
apoiadores ou palestrantes convidados. Nesses casos, os custos deverão ser 
incluídos sob a rubrica “despesas acessórias”. 

Não serão pagas despesas relacionadas a gratificações, horas extras, prêmios 
e outros abonos similares. 

Os peritos poderão realizar até dois deslocamentos, que estarão agregados às 
despesas de perito. Caso necessite de mais deslocamentos, estes deverão fazer 
parte da rubrica ‘despesas acessórias’. 

Despesas Acessórias Apoio à organização de eventos e/ou reuniões técnicas: 

• Aluguel e organização de espaço físico; 
• Concepção e edição de material de promoção e divulgação de 

eventos; 
• Aluguel de equipamento audiovisual; 
• Aluguel de equipamento de tradução e serviço de tradução 

simultânea consoante à participação estrangeira nos eventos; 
• Serviço de alimentação: coffee-break e brunch; 
• Serviço de transporte e recepção para os participantes; 
• Quaisquer outros itens essenciais à realização do evento. 

Todas as atividades de publicidade e divulgação do projeto realizadas no 
âmbito da Iniciativa deverão ser realizadas com observância das normativas 
nacionais e da UE em matéria de comunicação e visibilidade. 

Não serão elegíveis despesas com almoços, jantares, bebidas alcoólicas, 
apresentações musicais ou outros serviços de entretenimento, dentre outros. 
Excluem-se, ainda, despesas para aquisição de equipamentos em caráter 
definitivo. 

Despesas Acessórias Emissão de passagens e pagamento de diárias: 

As passagens aéreas serão sempre custeadas em classe econômica e 
considerarão o menor preço de mercado. 

As diárias serão sempre calculadas de acordo com a tabela de referência de 
per diems da União Europeia. Em casos especiais e devidamente justificados, a 
DN poderá arbitrar um valor inferior de diárias, desde que a DELBRA não 
apresente objeção.  

A Iniciativa não contribuirá para despesas de deslocamento e estadia de meros 
ouvintes ou assistentes (público geral) nos eventos. 

As despesas acessórias comunicam-se, ou seja, podem ser transferidas de uma 
atividade à outra, desde que seja sob a mesma rubrica. 



 

 
 

Na fase de implementação do projeto:  

A coordenação da execução cabe ao beneficiário, sempre em comunicação continua com a DN. 
Cabe ao Consórcio Prestador de Serviços da Iniciativa de Apoio aos Diálogos Setoriais apenas a 
prestação de serviços de compra de passagens, transferência de diárias, disponibilização de itens 
logísticos de eventos e procedimentos para a contratação e pagamento de peritos. 

Detalhamos, a seguir, os procedimentos para a implementação e encerramento de cada tipo de 
atividade: 

I. Peritos:  

De posse do Termo de Referência, o Consórcio Prestador de Serviços buscará os peritos de acordo 
com as especificações contidas no documento e apresentará ao beneficiário, pelo menos, três 
currículos para a sua análise. Caso nenhuma opção atenda às suas necessidades, o beneficiário 
poderá solicitar novos currículos. 

A avaliação e seleção dos peritos serão feitas pelo beneficiário diretamente no sistema. 

De posse das informações de avaliação curricular, o consórcio prestador de serviços contratará o 
perito selecionado e providenciará as medidas necessárias para a realização dos trabalhos 
solicitados.  

Para a realização do estudo temático ou da prestação de assistência técnica, caberá aos 
beneficiários: 

o Coordenar e orientar os peritos em suas atividades; 

o Preparar os documentos e dados necessários, além de fornecer orientação sobre a 
localização das fontes de informação; 

o Organizar encontros, reuniões, debates e a apresentação dos resultados do 
estudo/assistência técnica; 

o Promover a divulgação do estudo ou dos resultados da assistência técnica; 

o Comprovar a realização dos trabalhos para os quais o perito foi contratado. Essa 
comprovação é feita por meio das “Declarações de Aceite” e dos Time Sheets (Folhas de 
Presença).  

o Ajustar e atualizar, se necessário, o cronograma das atividades/produtos, em concordância 
com os peritos; 

o Comunicar à   DN e ao consórcio prestador de serviços se o perito não estiver 
desempenhando as atividades acordadas, após tentativas de diálogo e ajustes de 
cronograma. 

Ao final da realização e entrega de cada produto solicitado ao perito, o beneficiário analisará o 
produto e, caso esteja conforme o requerido, emitirá “Declaração de Aceite”, que deve ser 
enviada à DN. A declaração de aceite deve ser feita a cada produto entregue ou atividade 
realizada, sempre em consonância com o plano de trabalho aprovado. O beneficiário poderá 
solicitar ajustes no produto do perito e somente mediante a verão final será emitida tal declaração. 

*Importante: O resultado final do trabalho contratado pertence ao beneficiário, que poderá 
divulgá-lo sem a necessidade de consulta prévia ao perito e/ou à prestadora de serviços.  

A publicação e a divulgação do estudo/trabalho conduzido e produzido pelo perito deverão ser 
feitas em concordância com as regras de visibilidade da Iniciativa, com identificação do 



 

 
 

financiador (assinatura institucional da Iniciativa) e inclusão do termo de responsabilidade 
(disclaimer). 

Termo de Responsabilidade: “O conteúdo desta publicação é de exclusiva responsabilidade dos 

seus autores, não devendo, em circunstância alguma, ser tomado como expressão dos pontos de 

vista da União Europeia ou da (nome da Instituição Brasileira)”. 

 

II. Despesas Acessórias: 

• Realização de Evento - Logística de itens de evento 

O Consórcio Prestador de Serviços responsabilizar-se-á pela execução logística do evento, de 
acordo com os serviços requeridos no Termo de Referência. Para dar início às atividades, basta que 
o beneficiário confirme a data e o local de realização do evento e solicite a preparação dos 
serviços requeridos. Essa confirmação deverá ser feita com 45 dias de antecedência à data do 
evento. 

Caso o beneficiário verifique a necessidade de ajustes no previsto no Termo de Referência, seja 
para cancelar ou remanejar itens, também é preciso solicitar aprovação à DN com 45 dias de 
antecedência. Havendo aprovação, o consórcio prestador de serviços será informado dos ajustes 
no Termo.  

O beneficiário será responsável pela coordenação do evento como um todo. O Consórcio 
Prestador de Serviços providenciará a contratação dos itens solicitados, como, por exemplo, 
tradução ou locação de equipamentos.   

• Visitas técnicas e participação em eventos – Logística para compra de passagens e 

transferência de diárias 

O beneficiário deverá apresentar à DN os contatos (nome, telefone, e-mail) dos representantes que 
participarão das missões/visitas técnicas ou dos palestrantes convidados, com antecedência 

mínima de 45 dias, bem como o detalhamento da viagem (itinerário, datas da missão, cronograma 
de visitas/reuniões, deslocamentos internos, etc.). De posse desses dados, o Consórcio Prestador de 
Serviços entrará em contato diretamente com as pessoas indicadas e providenciará as passagens 
e diárias.  

As diárias recebidas são recursos destinados a cobrir pequenos deslocamentos, hospedagem e 
alimentação. Não é necessário comprovar os gastos com diárias. Contudo, deve-se observar que 
a reserva de hospedagem e o pagamento correspondente serão responsabilidade exclusiva de 
cada membro da missão ou de cada palestrante. 

Caso a missão seja de servidores brasileiros ao exterior, o beneficiário deverá providenciar a 
autorização para o afastamento do país conforme normas da Administração Pública brasileira em 
vigor. 

Uma vez emitida a passagem, não é possível o seu cancelamento ou alteração. Qualquer custo 
decorrente de alteração ou cancelamento de passagens já emitidas será de inteira 
responsabilidade do beneficiário. 

Caso seja necessário alterar a data da viagem, o beneficiário deverá comunicar o fato à DN com 

45 dias de antecedência, informando a nova data.  

A Iniciativa custeia passagens apenas em classe econômica. É importante que o beneficiário 
informe essa regra aos seus parceiros e convidados. 



 

 
 

 

• Serviço de Tradução, Diagramação ou Publicação de Documento 

O serviço será contratado e iniciado tão logo o beneficiário envie à DN o documento objeto da 
contratação do serviço. 



 

 
 

7. Contrapartida Nacional  

É necessária a comprovação de contrapartida nacional de, no mínimo, 35% do valor aportado pela 
Iniciativa quando a instituição proponente for brasileira. Valores superiores poderão ser inseridos e 
demonstram maior comprometimento da instituição brasileira com a Iniciativa. 

Esse valor mínimo pode ser atingido de diversas maneiras, não necessitando que essas despesas 
sejam financeiras (aporte direto de recursos). Em geral, a contrapartida é caracterizada pelos 
seguintes tipos de despesa: 

i. Horas técnicas – remuneração referente a dias de trabalho de servidores (destinados à 
preparação de eventos, participação em missões, etc.);  

ii. Aluguel de sala ou outras despesas relacionadas ao evento; 

iii. Publicação de material; e 

iv. Deslocamento de brasileiros em território nacional. 

Essa lista não é exaustiva, podendo ser incluídos outros itens como contrapartida nacional. 

 

                                      

  

  



 

 
 

ANEXO I.  
 

ORIENTAÇÕES PARA APRESENTAÇÃO DA CONCEPT NOTE 

Para a apresentação da Concept Note, deverá ser preenchido um formulário, disponível em 
formato Word, na seção “Biblioteca” do site da Iniciativa: www.dialogossetoriais.org  

Esse documento, deverá ser submetido à DN da Iniciativa por e-mail: 
dialogos.setoriais@planejamento.gov.br  

É necessário enviar, conjuntamente, os documentos: “De acordo” fornecidos tanto pelo lado 
brasileiro (órgão proponente e MRE) quanto pelo lado europeu (DG e/ou DELBRA).  

A Concept Note deverá explicitar a ideia do projeto, evidenciando como se pretende alcançar 
o interesse mútuo.  

Os formulários de Concept Note requerem as seguintes informações: 

I. Diálogo com o qual o projeto se relaciona 
 

II. Dados das Instituições envolvidas dos lados brasileiro e europeu: 
 

a. Instituições responsáveis: instituições responsáveis pelo projeto dos lados brasileiro e 
europeu. 

b. Responsável pelo projeto: Secretário da área proponente (cargo de nível DAS 06 ou de 
natureza equivalente) ou substituto, pelo lado brasileiro e Head of Unit ou equivalente, 
ou Chefe de Seção da DELBRA, pelo lado europeu.  

c. Responsável operacional do projeto: servidor do órgão/entidade designado como 
responsável pela execução do projeto. Ele será o contato direto com a Direção 
Nacional da Iniciativa para atividades rotineiras. Na fase de execução, o responsável 
operacional também poderá designar responsáveis técnicos para essa função.  

d. Unidade de Acompanhamento Temático: a ser indicada somente pelo lado brasileiro. 
Corresponde ao órgão/setor que tem a competência específica para dar diretrizes, 
acompanhar e/ou executar políticas em cada diálogo setorial dentro da estrutura do 
Itamaraty. Caso o proponente desconheça a Unidade Temática de referência, essa 
área será identificada pelo Departamento da Europa (DEMUE) do MRE. 

e. Outras instituições envolvidas: indicação de outras parcerias envolvidas no projeto 
(beneficiários indiretos) como organizações da sociedade civil, governos estaduais e 
municipais, agências públicas e privadas de apoio ao desenvolvimento, comunidade 
científica e tecnológica e associações empresariais e sindicais, entre outras. 

 
III. Detalhes resumidas do projeto, contendo:  

 
a. Resumo da Proposta: (Máximo 250 palavras) - explicitar a ideia do projeto. 
b. Contexto da Cooperação: (Máximo 300 palavras) – indicar o contexto da cooperação 

Brasil-União Europeia, descrever a relevância do projeto com referência ao tema de 
interesse mútuo; explicar se o projeto possui elementos de continuidade com ações 
implementadas em convocatórias anteriores.  

c. Objetivos: (Máximo 300 palavras) - descrever os objetivos gerais e específicos do projeto. 
d. Atividades previstas: (Máximo 500 palavras) - descrever os serviços solicitados e as 

atividades propostas (meios: contratação de peritos, missões, eventos, publicações e 
em que medida contribuirão para o resultado final do projeto). 

e. Resultados esperados: (Máximo 250 palavras) - descrever os resultados esperados a 
curto e médio prazo. 

Os beneficiários deverão preencher os campos do formulário, respeitando o limite de palavras 
indicadas. 

As Concept Notes deverão ser apresentadas em Inglês.  



 

 
 

ANEXO II.  
 

ORIENTAÇÕES PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PROJETO 

Para apresentar uma proposta de projeto, deverá ser preenchido um formulário, disponível em 
formato Word na seção “Biblioteca” do site da Iniciativa: www.dialogossetoriais.org. Esse mesmo 
documento, deverá ser submetido à DN da Iniciativa por meio do cadastro da proposta no Sistema.  

Os formulários solicitam informações essenciais sobre o projeto que se pretende realizar, como: 

I. Diálogo ao qual o projeto se relaciona 
 

II. Dados das Instituições envolvidas dos lados brasileiro e europeu: 
 

a. Instituições responsáveis: instituições responsáveis pelo projeto do lado brasileiro e 
europeu. 

b. Responsável pelo projeto: Secretário da área proponente (cargo de nível DAS 6 ou de 
natureza equivalente) ou substituto, pelo lado brasileiro e Head of Unit ou equivalente, 
ou Chefe de Seção da DELBRA, pelo lado europeu.  

c. Responsável operacional do projeto: servidor do órgão/entidade designado como 
responsável pela execução do projeto. Ele será o contato direto com a Direção 
Nacional da Iniciativa para atividades rotineiras. Na fase de execução, o responsável 
operacional também poderá designar responsáveis técnicos para essa função.  

d. Unidade de Acompanhamento Temático: a ser indicada somente pelo lado brasileiro. 
Corresponde ao órgão/setor que tem a competência específica para dar diretrizes, 
acompanhar e/ou executar políticas em cada diálogo setorial dentro da estrutura do 
Itamaraty. Caso o proponente não conheça a Unidade Temática de referência, o 
Departamento Europa do MRE poderá indica-la. 

e. Outras instituições envolvidas: indicação de outras parcerias envolvidas no projeto 
(beneficiários indiretos) como organizações da sociedade civil, governos estaduais e 
municipais, agências públicas e privadas de apoio ao desenvolvimento, comunidade 
científica e tecnológica e associações empresariais e sindicais, entre outras. 

 
III. Detalhes do projeto, contendo:  

 
a. Contextualização: descrição do contexto de referência -  no Brasil e na União Europeia 

- em relação ao tema de interesse mútuo. A descrição deve incluir detalhes sobre os 
principais documentos formalizados no âmbito da Parceria Estratégica e do diálogo 
especifico. 

b. Descrição do projeto: descrição do conceito do projeto, das atividades previstas e das 
parcerias envolvidas. 

c. Objetivos gerais e impactos esperados: indicar os objetivos globais (alcance geral) e os 
impactos de médio e longo prazo que o projeto pretende alcançar. 

d. Objetivos específicos e resultados esperados: indicar os objetivos específicos de curto e 
médio prazo que o projeto pretende alcançar, detalhando quais resultados serão 
gerados pelo projeto e explicando como esses resultados contribuirão para atingir os 
objetivos propostos. 

 
Orientações mais específicas das diversas seções estarão contidas nos formulários para propostas 
de projeto. 
 
IV. Serviços requeridos à Iniciativa, indicando: 

 
e. No caso de peritos: selecionar o tipo de perito solicitado e os dias úteis necessários para 

o desenvolvimento do trabalho requerido. 
 

• Perito é a pessoa física contratada pelo seu conhecimento especializado. Não é 
possível a contratação de pessoa jurídica pela Iniciativa.  

• Perito brasileiro: é aquele que tem base de trabalho/residência habitual no Brasil.  



 

 
 

• Perito europeu: é aquele que tem base de trabalho na Europa. Não pode ser servidor 
de Direção-Geral da União Europeia. Pode, porém, desempenhar trabalho em órgãos 
nacionais dos estados membros, bem como em universidades públicas. 

• Perito júnior: é aquele que possui, no mínimo, 5 anos de experiência profissional.  
• Perito sênior: é aquele que tem 10 anos ou mais de experiência profissional. 

 

f. Despesas acessórias (passagens, diárias, logística de eventos, publicação, etc.): 
selecionar os serviços requeridos conforme à natureza do projeto. 

 
Ressalte-se que, à medida que os serviços são indicados, o próprio sistema faz o cálculo do 
orçamento previsto para o projeto. 

Previsão dos itens da contrapartida nacional, apresentada pelos beneficiários, lembrando 
que se exige uma contribuição mínima de 35% do valor total aportado pelo Projeto. 

A contrapartida poderá ser orçamentária/financeira ou não orçamentária/não financeira.  

� Recursos financeiros/orçamentários para o projeto referem-se à previsão orçamentária e 
destinação direta de valor orçamentário pela instituição para atividades do projeto 
apoiado pela Iniciativa, por exemplo: recursos orçamentários destinados à realização de 
eventos, aluguel de sala e pagamento de passagens e diárias. 

� Recursos não financeiros/não orçamentários referem-se a despesas corriqueiras do órgão, 
com destinação não exclusiva para o projeto, como remuneração dos servidores. 

Por fim, o formulário requer a aceitação dos Termos de Compromisso por parte do Parceiro 
Institucional junto à Direção Nacional da Iniciativa (DN), cujo conteúdo antecipa-se, a seguir, a título 
de conhecimento: 

“O parceiro institucional declara e aceita o seguinte: 

a. Assumir a responsabilidade pela gestão do projeto/ação que solicita cofinanciamento da 
Iniciativa de “Apoio aos Diálogos Setoriais UE-Brasil” perante a DN e à Delegação da UE no Brasil 
(DELBRA); 

b. Assegurar a execução integral do projeto/ação nos prazos constantes no termo de referência 

c. Garantir o financiamento integral da contrapartida nacional do projeto/ação e das despesas 
não elegíveis;  

d. Disponibilizar à DN, para efeito da apuração da contrapartida, cópia de todos os documentos 
comprobatórios da despesa realizada; 

e. Não proceder a qualquer alteração do projeto/ação objeto de cofinanciamento sem prévia 
autorização da DN; 

f. Apresentar, no prazo de até 45 dias após o encerramento do projeto/ação, o relatório de 
execução que evidencie os resultados alcançados, mostre os problemas existentes e apresente 
recomendações para futuros projetos/ações. 

  



 

 
 

ANEXO III.  
 

ORIENTAÇÕES PARA FORMALIZAÇÃO DA CANDIDATURA 

(Elaboração do Termo de Referência) 

Os responsáveis operacionais dos projetos selecionados na etapa anterior (Proposta de Projeto) 
deverão preencher o formulário “Termo de Referência” (TdR) disponível por meio do registro (login 
e senha) no site da Iniciativa:  www.dialogossetoriais.org 

Nesse formulário, serão exigidas descrições detalhadas do projeto que se pretende cofinanciar.  

Os itens demandados no TdR serão: 

I. Contextualização: descrever as circunstâncias em que se desenvolve o projeto, indicando 
a pertinência do projeto em relação aos objetivos e às prioridades do diálogo setorial.  

II. Descrição do Projeto: detalhar, de forma objetiva, como será desenvolvido o projeto e suas 
etapas como, por exemplo: elaboração de estudos, realização de eventos, missões, entre 
outros 

III. Objetivo geral: especificar com clareza e simplicidade o objetivo geral do projeto. 
• O Objetivo Geral define explicitamente o propósito do projeto, traduzindo aonde 

se quer chegar.  Relacionam-se aos resultados possíveis, a partir da utilização dos 
recursos previstos no projeto. Responde à pergunta: “Para que?” 

IV. Objetivo(s) específico(s): especificar com clareza e simplicidade os objetivos específicos do 
projeto. 

• Os objetivos específicos são alvos concretos que se busca alcançar. Os objetivos 
específicos são o desdobramento ou detalhamento do objetivo geral. São 
objetivos mais concretos e bem explícitos, delimitados e observáveis a médio e a 
curto prazo. Quando reunimos todos os objetivos específicos, devemos chegar ao 
objetivo geral do projeto. Os objetivos específicos respondem à pergunta: “O que” 
o projeto deseja alcançar?    

V. Atividades e Resultados: especificar com clareza e simplicidade os as atividades e os 
resultados esperados do projeto. São a forma concreta com a qual se espera alcançar os 
objetivos específicos. Portanto, deve existir uma correspondência estreita entre atividades, 
resultados e objetivos específicos.   

VI. Cronograma geral do projeto: listar, em ordem cronológica, as atividades previstas (estudos, 
missão, evento, participação em evento e publicação). 

VII. Data de início e fim do projeto 
VIII. Solicitar serviços: 

• Peritos: número de peritos solicitados por categoria (sênior europeu, sênior brasileiro 
e peritos júnior); número de dias efetivos de trabalho para cada perito; perfil exigido 
(formação acadêmica/especialidade, experiência específica, 
produtos/atividades, conhecimentos linguísticos, cronograma de atividades, 
viagens previstas etc.) 

• Despesas acessórias:  
• Realização de Eventos: indicação dos itens de logística que serão 

custeados pelo Projeto 
• Missão ou Participação em Eventos: Diárias e passagens (tipo da viagem, 

trechos, datas, agenda da missão, dados dos participantes etc.) 
• Publicação (descrição do tipo de publicação, quantidade, formato, 

previsão de orçamento etc.) 
IX. Disseminação: indicar como o projeto intende divulgar e disseminar as atividades 

desenvolvidas e os resultados alcançados. 
 

X. Indicadores: fornecer os seguintes detalhes: 

Indicadores de Produto ou Output: relacionados as atividades e produtos a serem desenvolvidos 
durante o projeto. 

Indicadores de Resultado: indicar os efeitos diretos, imediatos e concretos atingidos por meio do 
projeto. 



 

 
 

Indicadores de Impacto: relacionados as consequências, ou efeitos de médio e longo prazo que o 
projeto pretende alcançar, afetando, além dos beneficiários envolvidos, um público alvo mais 
amplo. 

XI. Contribuição Nacional. 

Descrição dos itens da contrapartida nacional, lembrando que se exige uma contribuição mínima 
de 35% do valor total aportado pelo Projeto. 

OBS: Upload do Green Light (e-mail em PDF): 

Para submissão do Termo de Referência no sistema, é necessário, que se faça o upload do Green 
Light. O documento comprobatório pode ser um e-mail do parceiro europeu informando que tem 
conhecimento da última versão do Termo de Referência e concorda com seu conteúdo e 
orçamento.  Há sugestão de modelo de Green Light, mas não há obrigatoriedade de se seguir um 
padrão.   



 

 
 

ANEXO IV.  
 

ORIENTAÇÃO PARA ELABORAÇÃO DA NOTA DE ATIVIDADES 

Dentro de um mês após da conclusão de cada atividade prevista no projeto, o parceiro institucional 
(responsável operacional do projeto) deverá preencher, em Inglês, a Nota de Atividade (Activity 
Report) e enviar à pessoa responsável do projeto dentro da DN assim como à Iniciativa de Apoio 
aos Diálogos Setoriais por meio eletrônico: dialogos.setoriais@planejamento.gov.br  

O beneficiário deverá fornecer uma breve descrição da atividade desenvolvida (missão, 
participação em eventos, organização de eventos), preenchendo os itens listados abaixo.  

Para as atividades ligadas à contratação de peritos, a Nota não precisa ser preenchida em quanto 
o produto elaborado por meio deste serviço (Declaração de Aceite) substitui a Nota de atividade. 

A Nota de Atividade solicitará as seguintes informações: 

I. Objetivos: Indicar os objetivos da atividade (missão, participação em evento, organização 
de evento); Indicar a contribuição ao objetivo geral do projeto 

II. Resultados: Indicar os resultados alcançados 
III. Parceiros e outros tipos de cooperação: Indicar os parceiros envolvidos na atividade e/ou 

outros tipos de cooperação desenvolvidas  
IV. Visibilidade: Descrever as atividades de visibilidade desenvolvidas (artigos, social media ou 

outros meios de disseminação) 
V. Sustentabilidade do projeto: Descrever se a atividade desenvolvida proporcionou novas 

oportunidades em termos de sustentabilidade da parceria 
VI. Dificuldades / Obstáculos: Indicar eventuais obstáculos ou dificuldades encontradas 

  



 

 
 

ANEXO V.  
ORIENTAÇÃO PARA ELABORAÇÃO DO RELATORIO FINAL DO PROJETO 

Dentro de um mês após a finalização do projeto, o parceiro institucional deverá preencher o 
formulário “Relatório final da Projeto” disponível por meio do registro (login e senha) no site da 
Iniciativa: www.dialogossetoriais.org 

O relatório solicitará as seguintes informações: 

I. Introdução: breve descrição do projeto, cronograma, objetivos e resultados inicialmente 
propostos 

II. Execução: descrição, detalhada, de todas as atividades e iniciativas desenvolvidas no 
curso do projeto: Informações sobre Eventos (incluir informações relevantes sobre os 
participantes); Informações sobre Missões (Instituições e parceiros visitados, breve descrição 
do objeto dos encontros, desdobramentos destas visitas); Informações sobre Peritos (estudo 
realizado, resultados alcançados, como o estudo será divulgado ou usado). 

III. Resultados e Indicadores: descrição, detalhada, dos resultados atingidos, quantificando-os, 
se possível, em comparação com os objetivos inicialmente traçados, segundo os 
indicadores estabelecidos: 

• Apresentar a sua avaliação dos resultados do projeto. Incluir observações sobre o 
desempenho, os resultados, o impacto e os riscos em relação aos objetivos 
específicos e gerais, e se o projeto teve resultados inesperados (positivos ou 
negativos). 

• Indicar a contribuição do projeto para os beneficiários finais e/ou os grupos-alvo. 
• Enumerar todo o material (publicações), e respectivo número de exemplares, 

produzido no decurso da ação, independentemente do formato. 
IV. Parceiros e outros tipos de cooperação: proceder à avaliação da relação entre os 

parceiros formais (responsáveis brasileiro e europeu) do projeto.  Indicar se a parceria irá 
continuar. Em caso afirmativo, indicar a forma que assumirá. Em caso negativo, justificar. 

• Descrever a relação entre a sua organização e as entidades públicas do(s) país(es) 
onde foi executado projeto. Descrever o modo como esta relação afetou o projeto. 

V. Visibilidade dada ao Projeto durante a execução do projeto: Indicar de que forma foi 
assegurada a visibilidade da Iniciativa durante a execução do projeto (banner, material de 
divulgação, menção do Projeto durante as missões, eventuais matérias sobre o projeto no 
site do Ministério, etc.). 

VI. Sustentabilidade do projeto: precisar de que forma foi assegurada a continuidade do 
iniciado com o projeto, bem como se o projeto é suscetível de produzir efeitos 
multiplicadores. Indicar possíveis desdobramentos a partir das atividades executadas no 
âmbito do projeto (parceria futuras, novos acordos, etc.). 

VII. Dificuldades / Obstáculos: descrição das dificuldades e obstáculos observados durante o 
desenvolvimento das atividades do projeto e recomendações para superá-los em projetos 
futuros. Enumerar as atividades previstas, mas que não foram executadas, explicando os 
motivos. 

VIII. Contrapartida nacional: descrição dos itens e valores da contrapartida nacional. Todo valor 
declarado deve estar acompanhado de comprovação. 

• Exemplo de Texto: “Conforme disponível na tabela de contrapartida em anexo, 
foram despendidos para a contrapartida R$XXX em remuneração de servidores, 
R$XXX em logística de evento, R$XXX em passagens, representando um total de 
R$XXX que corresponde a XX % do valor total do projeto, atendendo, assim, a 
exigência de comprovação mínima de 35% desse valor em contrapartida 
nacional.” 

IX. Outras informações relevantes: caso haja algum comentário que queira acrescentar. 
X. Conclusão: um breve balanço sobre o que foi conseguido com a execução do projeto. 
XI. Anexos: 

• Estudos (Produtos Finais dos Peritos); 
• Relatórios de Viagem (Missão); 
• Lista de Presença dos Eventos custeados pelo menos em parte pelo Projeto; 
• Publicações custeadas pelo Projeto; 
• Cópia de apresentações dos peritos ou palestrantes, memórias de reuniões, 

material distribuído nos eventos, material de divulgação, etc.; 
• Contrapartida Nacional. 
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